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RESOLUÇÃO Nº 005, DE 02 DE MARÇO DE 2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, reunido em sessão virtual e 

extraordinária, realizada em 02 de março de 2021, resolveu, à unanimidade, 

que, doravante, tendo em vista as datas e horários das sessões da Quinta 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, as sessões virtuais 

extraordinárias do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia 

ocorrerão às primeiras e terceiras quartas-feiras de cada mês. 

 

Salvador, 02 de março de 2021. 

 

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA 

Procurador-Geral de Justiça Adjunto 

Presidente do Conselho Superior, em exercício 

 

 

CLEONICE DE SOUZA LIMA  

Corregedora-Geral do Ministério Público. 

 

Membros do Conselho Superior: ZUVAL GONÇALVES FERREIRA, RITA MARIA 

SILVA RODRIGUES, MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SILVA, SARA MANDRA 

MORAES RUSCIOLELLI SOUZA, ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA CARVALHO, 

MARGARETH PINHEIRO DE SOUZA, SILVANA OLIVEIRA ALMEIDA, PAULO 

GOMES JÚNIOR e LUIZ EUGÊNIO FONSECA MIRANDA. 


